
AUTOGRAFO DE LEI No 002/2019 

A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES. Estado do Espirito Santo, 

havendo aprovado o 	Projeto 	de 	Lei n.° 	001/2019, 	de 	autoria do 	Executivo 

Municipal, 	resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânca do 	MunicIpio, 

enviã-lo ao Prefeito Municipal para faz6-lo executar nos termos do artigo 98 da 

supracitada Lei. 

EMENTA: DispOe sobre a revisao/reposiçao 
salarial nos vencirnentos dos Membros do 
Executivo Municipal e dos Servidores 
Municipais da Adrninistracao Direta e Indireta 
da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves e dá 
outras providëncias. 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO. faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica concedida a revisao/reposiçao anual, no percentual de 4.61% 

(quatro vIrgula sessenta e urn por cento), nos vencimentos dos Mernbros do 

Executivo Municipal, Secretários Municipais e Servidores Municipais da 

Adrninistraçao Direta e Indireta do MunicIpio de Alfredo Chaves, considerando a 

revisão geral anual, disposta no artigo 37. X. da Carta Magna. a necessidade de 

preservaçao do poder aquisitivo do Servidor e o Decreto Presidencial no 9.661/2019. 

Parágrafo ünico. 0 indice de reposicäo apresentado foi calculado a partir da 

variaçao do salário rnInirno apurado e publicado através do Decreto Presidencial no 

9.661 de 01 dejaneiro de 2019. 

Art. 2° Os servidores do rnagisterio nao aproveitarn a reposiçao salarial 

prevista no art. 10  desta Lei. ern virtude do reajuste/reposiçao dessa classe estar 

sendo pleiteado ern legislaçao especifica. 
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Art. 31  As despesas decorrentes da implantaçao da perante Lei correrão a 

conta das dotaçOes orçamentàrias próprias, consignadas no orcamento vigente. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogando as 

disposiçOes em contrário e retroagindo seus efeitos ao dia 01 dejaneiro de 2019. 

Alfredo Chaves, ES, 21 dejaneiro de 2019. 

Pr sidente da Camara Municipal 

/44V 
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Oficio n° . 004/2019/CMAC 

Alfredo Chaves (ES), 21 dejaneiro de 2019. 

Ao ExcelentIssimo Senhor 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 

Prefeito Municipal de Alfredo Chaves 

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei. 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito, 

Cumprimento a Vossa Excelência e pelo presente, em execuçao ao que 

dispöe a artigo 98 da Lei Orgânica do Municipio de Alfredo Chaves, encaminho a 

AUTOGRAFO DE LEI N° 002/2019, referente ao Projeto de Lei do Executivo n.° 

001/2019, que dispOe sobre a revisao/reposiçao salarial nos vencimentos dos 

Membros do Executivo Municipal e dos Servidores Municipais da Administraçao 

Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, aprovado em Sessão 

Extraordinária no dia 21 de janeiro de 2019, para faz(§-Io executar nos termos da 

lei. 

Sem mais para a momenta, reitera-se as pratestos de estima e 

cons ide raça a. 

PREFEITURA MUNJcIpAfDE 
ALFR.EDO CHAVES 

Atenciosamente, 	 PROTOCOLON° 4'c 

ENCA RREG ADO 
GIt.SONiUIZ BE ON 

Presidente da Câmara Municipal 
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